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O SR. PRESIDENTE (Deputado Michel Temer) - Declaro abertos os trabalhos

da 3ª reunião desta Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de

Emenda à Constituição nº 157-A, de 2003.

Convido para tomarem assento à mesa o Sr. Relator, Deputado Roberto

Magalhães, e os ilustres convidados, Profs. Fábio Konder Comparato e José

Geraldo de Sousa Junior.

Encontra-se à disposição dos Srs. Deputados a ata da reunião anterior.

O Deputado Mendes Ribeiro Filho pede dispensa da leitura da ata.

Não havendo discordância, fica dispensada a leitura da ata.

Em discussão a ata da reunião anterior. (Pausa.)

Em votação.

O Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada.

Informo que foram recebidos os seguintes expedientes:

Ofícios nº 20, 24 e 25, de 2006, da Liderança do PT, indicando os Deputados

José Eduardo Cardozo, Maurício Rands, Luiz Eduardo Greenhalgh, Walter Pinheiro

e João Alfredo para integrarem a Comissão Especial como membros suplentes.

A pauta de hoje prevê a realização de audiência pública com os professores

Fábio Konder Comparato e José Geraldo de Sousa Junior.

A Presidência esclarece que cada convidado disporá de 20 minutos,

naturalmente prorrogáveis pelo tempo que for necessário. Somente serão permitidos

apartes durante a prorrogação, assim, os primeiros 20 minutos ficam por conta

exclusiva do convidado. Finda a apresentação, será concedida a palavra aos

Deputados inscritos para, no prazo de 3 minutos cada um, formularem suas

considerações ou pedidos de esclarecimentos, dispondo o expositor de igual tempo

para a resposta, sendo facultadas a réplica e a tréplica, pelo mesmo prazo.

A lista de inscrição já se encontra à disposição dos Srs. Deputados.

Esclareço aos ilustres convidados que esta Comissão se destina ao exame do

mérito da proposta de emenda constitucional oferecida pelo Deputado Luiz Carlos

Santos e, para tanto, é que apreciaríamos ouvi-los.

Dando início às exposições, tem a palavra o Prof. Fábio Konder Comparato.
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O SR. FÁBIO KONDER COMPARATO - Exmo. Sr. Deputado Michel Temer,

Exmo. Sr. Deputado Roberto Magalhães, demais Deputados presentes, senhoras e

senhores, vou procurar ser sintético, embora o assunto mereça longas

considerações.

Vamos começar estabelecendo claramente a distinção entre emenda

constitucional, revisão constitucional e reconstitucionalização.

Emenda constitucional é uma mudança pontual, delimitada, do texto

constitucional. A revisão constitucional, ao contrário, é uma alteração não

previamente delimitada; não se indicam quais são os pontos precisos sobre os quais

vai incidir o chamado poder constituinte derivado.

Finalmente, a reconstitucionalização é um ato político de instauração de uma

nova ordem constitucional, que pressupõe a ruptura com a ordem anteriormente em

vigor. Esse é  o grande problema para aqueles que freqüentemente pretendem

estabelecer uma nova Constituição para o País. Quem a convoca? Quais são os

poderes competentes para determinar isso? Qual é o pressuposto? É a ruptura da

ordem constitucional? Não existem poderes públicos atuando de modo regular?

A Constituição recente da Venezuela, nos arts. 340 e seguintes, tomou o

cuidado de fazer a distinção entre essas 3 formas de alteração da ordem

constitucional.

Quero salientar, em segundo lugar, que as normas de alteração de uma

Constituição representam a garantia de sua vigência e força vinculante. É a suprema

garantia institucional da ordem jurídica, como dizem os constitucionalistas alemães.

Portanto, essas normas de alteração da Constituição são de interpretação

estrita e vinculam todos os poderes constituídos e até mesmo o povo soberano. Um

Estado de Direito é um Estado de limitação institucional de poderes. Todos os

agentes públicos e políticos e até mesmo o povo soberano estão limitados na sua

atuação política.

E o Estado Democrático de Direito é justamente esse em que até mesmo a

soberania popular é limitada nos termos expressos na constituição. O povo

soberano, mesmo quando aprova diretamente uma constituição, o que não ocorreu

em 1988, como todos sabem — e estamos pagando o preço disso —, autolimita
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doravante a sua soberania. Ele só pode agir validamente nos termos postos na

constituição.

O art. 1º, parágrafo único, da Constituição é muito claro a esse respeito:

“Ar. 1º .......................................................................

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que

o exerce por meio de seus representantes eleitos ou

diretamente, nos termos da Constituição."

Cito 2 exemplos para tornar mais clara essa advertência.

A Constituição, no art. 14, estabelece como manifestações da soberania

popular o sufrágio eleitoral, o plebiscito, o referendo e a iniciativa popular. Até 1998,

não havia lei que regulamentasse o exercício de plebiscito, referendo e iniciativa

popular. Obviamente, o povo não podia se reunir, fazer um movimento nacional e

dizer que ele decide soberanamente sobre determinado assunto.

Lembro o fato de que, no passado, a Igreja Católica e outras instituições

promoveram um plebiscito informal sobre a adesão do nosso País à ALCA ou a

possibilidade de o nosso País ser uma das partes contratantes desse tratado

internacional. Obviamente, ninguém pretendeu que a decisão nesse plebiscito fosse

vinculante para os Poderes da República.

E foi exatamente por isso que a Ordem dos Advogados do Brasil ofereceu a

esta Casa, a Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei nº 4.718, de 2004, que

regulamenta de outra maneira o art. 14 da Constituição. E essa outra maneira nos

pareceu a mais democrática possível. Ou seja, a iniciativa dessas medidas ou

dessas decisões deve ser do próprio povo ou da Minoria parlamentar, porque,

normalmente, na nossa tradição, a Maioria parlamentar sofre influência decisiva do

Poder Executivo. E os instrumentos de manifestação da soberania popular não

devem partir de cima para baixo, mas de baixo para cima.

Outro exemplo é o fato de que, logicamente, na própria teoria política, o povo

soberano pode desconstituir o mandato que elegeu, ou seja, notadamente o

mandato parlamentar existe na base da confiança popular. Sendo a confiança

perdida, normalmente, o representante tem de sair da cena. Ora, isso representa

aquilo que, na linguagem técnica norte-americana, chama-se recall, que existe em

15 Estados da Federação americana e no Distrito de Columbia. Ele existe desde o
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começo do século XX. E nunca se imaginou que essa seria uma manifestação

subversora da democracia.

Hoje, como todos sabem, o povo pode eleger, mas não pode desconstituir o

mandato daquele que elegeu. E foi exatamente por isso que a Ordem dos

Advogados do Brasil ofereceu ao Senado Federal a Proposta de Emenda à

Constituição nº 73, de 2005, em tramitação na Comissão de Constituição, Justiça e

Cidadania daquela Casa, que institui o referendo revogatório de mandatos eletivos.

Devo dizer que essa medida só faz aumentar a força, a influência e a

dignidade do mandato parlamentar, porque vemos hoje a desastrosa desconfiança

do povo nos seus ditos representantes. De modo que, no momento em que o povo

percebe que, afinal, tem a última palavra e que a cultura parlamentar e do Executivo

leva à prestação de contas regular ao próprio povo no exercício desse mandato,

revigora-se o sistema político.

Não preciso lembrar aqui o também lamentável fato de que nas últimas

pesquisas de opinião pública feitas pela ONU e pelo Latino Barômetro, mais da

metade da população brasileira entendeu que o regime democrático não é preferível

a qualquer outro, e que seria melhor o regime autoritário que resolvesse os

problemas econômicos e sociais da população.

Ora, se nem o povo pode sair dos termos da Constituição, se o próprio povo

soberano está autolimitado, com maioria de razão, a competência do Congresso

Nacional para emendar a Constituição é submetida a estritos limites procedimentais

e substanciais estabelecidos pelo texto constitucional.

Nesse sentido, o Congresso Nacional é um poder constituído dotado de

competência legislativa constitucional, além da competência legislativa ordinária. Em

vários outros países, quando se altera um texto constitucional, fala-se em lei

constitucional, para dar claramente a idéia de que não se tratou de manifestação do

povo soberano.

Logo, penso eu, é eticamente intolerável e juridicamente aberrante que o

Congresso Nacional aumento ex-officio a competência que lhe foi atribuída pela

Constituição, sobretudo nessa matéria que é, repito, o coração da ordem

constitucional, a garantia das garantias, do respeito de todos — Poderes estatais e

povo soberano — à Constituição.
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Em terceiro lugar, saliento o fato de que um referendo popular não convalida

a inconstitucionalidade nem de leis, nem de emendas à Constituição. Se o

Congresso Nacional — que Deus nos livre —, num momento de desatino,

suprimisse ou enfraquecesse direitos ou garantias fundamentais, não seria o

referendo popular que iria convalidar essa emenda manifestamente inconstitucional.

E há também a ser considerado o fato decorrente da questão da legitimidade

política. A legitimidade política existe na observância substancial, e não apenas

formal dos princípios constitucionais e das regras da Constituição.

Lembro o fato de que pode haver emendas inconstitucionais por carência e

por abuso de poder. É possível que, embora com obediência estrita a todas as

regras procedimentais e sem violar aqueles pontos intocáveis da Constituição, que

estão não apenas no art. 60, § 4º, mas também nos seus princípios fundamentais,

se emende a Constituição de maneira contrária ao seu espírito.

Não preciso lembrar aqui o fato de que mudar a Constituição ao estabelecer,

por exemplo, a reeleição para cargos do Executivo por proposta de um Chefe de

Executivo diretamente interessado na reeleição é abuso do poder.

A Constituição brasileira de 1824, a primeira do Brasil, tinha sobre isso

extraordinária preocupação.

Faço questão de ler os dispositivos dos arts. 174 e seguintes da Constituição

do Império, que mostram que, nessa matéria, talvez não tenhamos feito progresso,

mas, sim, recuos. Dizia o art. 174 da Constituição do Império:

“Art. 174. Se passados quatro anos depois de

jurada a Constituição do Brasil, se conhecer que alguns

dos seus artigos merece reforma, se fará a proposição por

escrito, a qual deve ter origem na Câmara dos Deputados

e ser apoiada pela terça parte deles.”

Segundo o art. 175, a proposição deveria ser discutida e votada de acordo

com o processo legislativo normal. E, se vitoriosa, dizia a Constituição do Império —

notem bem —, se expedirá lei, que será sancionada e promulgada pelo Imperador

de forma ordinária, na qual se ordenará — interessante o verbo — os eleitores dos

Deputados para a seguinte Legislatura que, nas procurações, lhes confiram especial

faculdade para a pretendida alteração ou reforma.
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Ou seja, tudo estava perfeitamente determinado no sentido de que os

representantes do povo não podiam ultrapassar minimamente sequer aqueles limites

do poder que lhes foi dado para mudar a Constituição.

O art. 168 da Constituição espanhola de 1978 determina que toda vez que as

cortes decidirem alterar a Constituição, elas devem ser dissolvidas, convocando-se

novas eleições diretamente, para que se faça aquela alteração constitucional assim

decidida.

Pergunto: ao eleger os membros do Congresso Nacional para a próxima

Legislatura, estaria o povo preparado ainda que seja para a revisão parcial da

Constituição? O Congresso Nacional goza hoje de suficiente confiança do povo

brasileiro para assumir, ele próprio, por iniciativa própria, esse aumento da sua

competência contra as regras da Constituição?

Esse debate, que foi de maneira muito lúcida suscitado na Câmara dos

Deputados, é muito salutar. Esta é uma ocasião rara em que todos podemos refletir

sobre as bases do nosso pacto político.

Concluo minha exposição manifestando esperança, e mesmo confiança, em

que o Congresso Nacional, neste momento, não estará aquém das suas melhores

tradições.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Michel Temer) - Muito obrigado, Prof. Fábio

Comparato, pela exposição.

Passo a palavra ao Prof. José Geraldo de Sousa Junior. Para sua exposição,

S.Sa. disporá de 20 minutos.

O SR. JOSÉ GERALDO DE SOUSA JUNIOR - Sr. Presidente, Michel Temer;

Sr. Relator, Deputado Roberto Magalhães; Srs. Deputados; Prof. Fábio Comparato e

demais presentes a esta audiência pública, começo por agradecer à Casa a

oportunidade de estar nesta audiência pública.

O Prof. Fábio Comparato já considerou as questões que sustentam, do ponto

de vista histórico e do ponto de vista da interpretação da Constituição, os limites

para a tramitação de uma emenda constitucional, com as características da que aqui

está sendo discutida. Partilho do mesmo entendimento e, portanto, para não incidir

na mesma ênfase de argumentação, vou procurar focalizar o tema sob outro
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aspecto, que recupera a perspectiva histórica, mas para resgatar um elemento

importante de sustentação do debate em torno dessa emenda, que é aquele que diz

respeito à sua legitimidade.

Legitimidade no sentido mais candente, porque põe em causa, senão a

questão da constitucionalidade — porque, como foi advertido pelo Presidente, esta

já não está em discussão —, ao menos põe em causa naquele aspecto sobre o qual

fazia advertência a pensadora Hannah Arendt no seu festejado estudo sobre a

desobediência civil. Lembro que, nessas situações em que a legitimidade é

interpelada, mesmo os juristas, senão todos os cidadãos, vêem-se no dilema de ou

apostarem na alternativa política da desobediência civil ou fazerem a opção da

objeção de consciência.

E ela utilizou essas categorias para oferecer o seu conceito de

constitucionalidade. O jurista não tem opção senão a de abrir a perspectiva da

discussão da constitucionalidade sob o enfoque de que, nas tensões de

legitimidade, ou se opta pela desobediência civil ou se opta pela objeção de

consciência.

E o enfoque histórico que gostaria de fazer tem muito a ver com um dos eixos

da formulação do projeto que trouxe a PEC a esta audiência.

O Relator do substitutivo, o Exmo. Sr. Deputado Michel Temer, adverte que, a

partir da sua ilustre e bem posicionada argumentação, o nosso olhar não deve ser

formal, deve ser carregado de materialidade. Por conseguinte, chama atenção para

que o olhar vigilante sobre as exigências de uma proposição constitucional não se

descole dos fundamentos, seja das teorias da sociedade, seja das teorias da

Justiça. É a mesma perspectiva por meio da qual o grande constitucionalista

português, Joaquim Gomes Canotilho, reclama de quem se coloque nessa

perspectiva de trabalhar os sistemas constitucionais, para que não perca essa

dimensão, essa exigência sobre o enquadramento dessa questões.

Então, a perspectiva material histórica que aqui deve ser considerada é

aquela que resgata o momento constitucional em que uma proposta de emenda

constitucional deva ser aferido. O momento constitucional é aquele que está inserido

não apenas nas disposições formais, como bem disse o ilustre Relator do

substitutivo, mas nesse sentido que impregna a questão constitucional sob a
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perspectiva das tradições, sob a perspectiva da historicidade, que deu à constituição

de uma sociedade um modo de consideração do qual já não se pode afastar.

Sinto-me muito contemplado nesta oportunidade porque pude também

participar como depoente durante a Constituinte de 1985, numa de suas

Subcomissões Temáticas, representando naquela altura a pontifícia Comissão

Brasileira de Justiça e Paz. O que me trazia aqui naquela ocasião era uma tremenda

onda social, que deu à experiência constituinte brasileira esse significado histórico

de que o momento constitucional é o momento de mobilização, é o momento de

engajamento da sociedade, é o momento de protagonismo, é o momento em que os

sujeitos históricos se apresentam como Constituintes na acepção mais realizadora e

concretizadora de direitos. Aqueles que têm memória dessa conjuntura — e vejo

aqui vários Parlamentares presentes, alguns dos quais, por exemplo, naquela

trincheira mais aguerrida que foi garantir a intocabilidade da vida, da dignidade da

pessoa humana, no exercício da advocacia, no exercício da salvaguarda das

franquias democráticas — têm consciência desse momento e têm consciência de

como aquele protagonismo resgatou da história constitucional, inclusive, do mundo.

Foi um momento extremamente singular e especial a entrada do povo na cena

constitucional, e não mais a representação delegada, diferida, a representação

autoconstituída por processos de legitimação problemáticos, que a tradição liberal

mostrou seu limite, seu ponto de esgotamento, mas o intercâmbio formidável

caracterizando aquele momento constituinte.

Tive oportunidade também, na mesma disposição, de participar de audiência

pública equivalente, já nos anos 90, compartilhando o debate com o falecido

professor, tão dileto ao nosso Presidente, Celso Bastos. Estabelecia-se aqui o

debate sobre a Constituinte restrita, de iniciativa do Deputado Miro Teixeira, em que

procurei também resgatar esse momento e dizer que o momento constitucional é

essa conjuração de sujeitos que dão uma medida para a relevância dos temas

constitucionais e para sua legitimidade.

Todos nós nos recordamos dessas circunstâncias e, talvez, isso explique

porque aquela PEC, ainda que aprovada na Comissão de Constituição e Justiça,

ainda que aprovada nas suas demais instâncias, não pôde se concretizar, não pôde
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realizar aquela pretensão de afetar a Constituição, sobrepondo aquele protagonismo

dos movimentos sociais que marcaram a história brasileira.

Espero que esta não tenha o mesmo destino, não se descole desse vínculo

que dá ao momento constitucional a sua dimensão de grandeza. A mesma filósofa,

Hanna Arendt, referindo-se às reservas utópicas de energias democráticas de uma

sociedade, relembra que a condição republicana não se confunde com os debates

de conjuntura, mesmo que afetem as instituições de uma determinada sociedade.

Ela diz: “Menos do que o significado republicano das instituições é a

iniquidade que está posta em juízo crítico”. Essas reservas são a garantia de que a

continuidade republicana se realize. É a mesma circunstância que estamos vivendo.

Necessitamos deste momento constitucional para que os processos, ainda

que com a expressão de vocação constituinte, não se apresentem à história como a

substituição de um momento constitucional por um momento ordinário, burocrático e

aquém da grandeza do momento constitucional.

Por que quero buscar essa perspectiva? Hoje, vindo a esta reunião, li o Jornal

da Câmara, que repercute o que de mais significativo está acontecendo nesta Casa,

e, a não ser uma nota de agenda, não há visibilidade dessa questão grave na

história constitucional que mostre, na própria instituição, a relevância do debate. Vi

todos os jornais do País. Não há uma nota sobre a discussão da ordem

constitucional, da plataforma dos direitos, que traduza ao menos o imaginário

transferido, senão da opinião pública, dos grandes foros, das grandes discussões.

Não há uma referência que mobilize um articulista, um autor de coluna, um jornalista

influente ou mesmo um redator de sobras gráficas da edição do dia para assinalar o

debate que travamos neste momento.

Que momento constitucional vivemos? Que grande debate mobiliza a

transformação das instituições do País para justificar uma emenda com

característica de revisão, se nem sequer aquela revisão prevista pelo Constituinte

originário pôde se concretizar plenamente ou se se concretizou em seus termos,

esgotou a única expectativa que estava posta no horizonte constitucional brasileiro

para afetar desse modo a nossa Constituição?

Não está em causa discutir. E não se trata de abrir ou reabrir o debate de

admissibilidade constitucional. Mas, evidentemente, como disse o Prof. Comparato,
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sem esse cuidado, no trânsito da sua discussão e da sua aprovação, neste debate

fechado, fora do enquadramento social que, como sabemos, na experiência

constitucional brasileira e desta Constituição foi tão grandiloqüente, que a

Constituinte precisou de 6 meses para iniciar seus trabalhos. Durante esse período

as tensões políticas — aquilo que João Gilberto Lucas Coelho chamou a guerra do

Regimento — implicou articular a combinação de 2 fatores essenciais à

compreensão da Constituição moderna: a participação popular, a participação da

cidadania com competência de debate, com competência de intervenção nas

discussões, com competência de formulação de propostas, e a representação

substitutiva estar atenta a isso, deslocando num exercício muito sofisticado de

recuperação daquilo que tinha sido a proposta original da necessidade dessa

presença constituinte da sociedade organizada para uma situação de referendum.

O Prof. Fábio Comparato já mostrou os seus limites. De fato, na prática,

significa jogar a Constituição contra a Constituição.

Quero fixar 3 pontos neste debate, devido à exigüidade do tempo de

discussão. Nós, da Universidade de Brasília, estamos preocupados com o tema,

com a ausência de um debate em âmbito nacional.

O Prof. Fábio deve se lembrar de que eu integrei a Comissão de

Acompanhamento da Constituinte pela CNBB. Angariamos 12 milhões de

assinaturas para ampliar o debate na Assembléia Constituinte. Nunca houve, em

nenhum lugar do mundo, uma riqueza democrática tão significante quanto aquela de

dar a Brasília e ao País a institucionalização da ágora como espaço de reflexão e de

discussão constitucional. Não a posteriori, mas durante o processo, como parte

legitimadora, como materialização, digamos assim, estatura de constitucionalidade

do processo, sob pena de ele exaurir-se nessa experiência sem protagonismo

social.

Por conta disso, na Universidade de Brasília, resolvemos participar mais

ativamente do debate.

Desde domingo, estamos distribuindo este encarte — vou passá-lo ao

Presidente e ao Relator — que inaugura uma série de discussões sobre o conceito

de observatório da Constituição e da democracia.
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As questões que abordo nesta exposição, os pontos que gostaria de discutir

constam deste documento, que tem como eixo a idéia de que a Constituição

brasileira está ameaçada. Não chego a pensar, como disse o Prof. Paulo Bonavides,

que esteja sendo armado um golpe contra a Constituição. Mas trabalho, com os

meus colegas protagonistas deste suplemento, a idéia de que a Constituição está

ameaçada. Isso porque ela poderá perder aquilo que, desde 1985, nenhuma

Constituição pode deixar de ter: a presença atuante do poder constituinte originário

— o povo.

Refiro-me ao povo como sujeito, não mais como pretexto ou subtema da

discussão acadêmica, não mais como tema geral das nossas tertúlias. Refiro-me ao

povo como sujeito atuante que tem de encontrar espaços para participar do

processo. Só vejo como um processo constituinte legítimo aquele que, na discussão,

nos desdobramentos, encontre espaços para essa participação, como quando da

elaboração da Constituição.

Se se trata de alterar a Constituição, a não ser pelo modo ali autorizado, e as

emendas, revisá-la ou, de alguma maneira, refundá-la, isso só poderá ocorrer nos

moldes da discussão originária em que ela foi produzida e sobre esse enfoque.

Considerando as sínteses das discussões levantadas, e que são os pontos

que eu quero destacar, sem perder de vista a discussão técnica sobre a

intocabilidade daqueles núcleos essenciais que dão as características de

petrificação constitucional, com requisitos implícitos ou explícitos, sem perder de

vista a modernização dos institutos, no tocante aos deslocamentos admissíveis

quanto às atribuições dos vários entes e Poderes estruturados na Constituição,

penso que o debate aqui se dará com o resgate de 3 elementos. A meu ver, eles

merecem a reflexão dos Srs. Deputados, investidos de poderes constituintes, com

vocação para assumirem um procedimento quase ordinário de atualização da

Constituição. Entretanto, fora desse eixo de preservação do momento constitucional,

uma garantia do processo constituinte na história das Constituições modernas.

Registro 2 aspectos, síntese desse posicionamento, em homenagem aos

membros do Grupo de Pesquisa de Sociedade, Tempo e Direito, da UnB, aqui

presentes, como o Prof. Alexandre Bernardino Costa, doutor e professor da
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Faculdade de Direito, que participaram desse debate intenso, deslocado para esse

suplemento.

O primeiro argumento é o fato de que V.Exas. não podem perder de vista que

superamos a conjuntura constitucional tradicional liberal, que consagrou a tese do

autoritarismo constitucional. O que significa isso? A experiência constituinte de 1985

equilibrou as relações entre sociedade e Estado. Nas tensões entre sociedade e

Estado, os temas e os dilemas não são resolvidos pelo sufocamento das iniciativas

da sociedade, pela manutenção das estruturas de interesse do Estado.

O Estado — já sabemos — é um sistema de aparelhos apropriável pelos

interesses. Várias CPIs vão revelar isso. Em alguns momentos, assistimos a um

processo dramático de transferência de renda pública para o patrimônio privado pela

mediação das estruturas de Estado: seu enfraquecimento, sua desmobilização, a

diminuição de sua capacidade fiscalizadora. E agora tanto mais fácil quanto ainda

estão sobrevivendo no Brasil, embora já não em outros cantos, as teses neoliberais,

flexibilizando direitos, articulando num quarto tempo aquelas forças contidas no

primeiro tempo constituinte.

É preciso não perder de vista que a modernidade implica a prevalência da

sociedade sobre o Estado. Portanto, o protagonismo social não pode ser excluído de

um debate de uma PEC com essa grandeza, com essa pretensão.

O segundo ponto é o elitismo constitucional, a herança finalmente renunciada

da nossa tradição mandonista, clientelista — homenagem a Faoro, a Victor Nunes

Leal, a Sérgio Buarque de Holanda. Essa tradição despreza, desconhece,

desqualifica o povo como sujeito. A experiência da Constituição de 1985 trouxe o

povo para a cena da ribalta ao palco, para que ele fosse sujeito.

Mas V.Exa., Sr. Presidente — desculpe-me —, resgata uma voz que, do

ponto de vista da modernidade constitucional, não tem mais lugar, a não ser de

homenagem, na discussão presente. O apoio dessa voz constitucionalista a essas

iniciativas de revisão ou de reforma ampla, como a Constituinte restrita, está lá

expresso, e V.Exa. transcreveu que agora deve entregar tarefa constitucional para

quem entende. O que significa dizer retirá-la do seu lugar indevido, daqueles que

são o sujeito da história, o povo, que encontrou meios de presença participativa,
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como agora nos trouxe à lembrança o Prof. Fábio na indicação dessa outra

proposta, a de dar protagonismo ao cidadão para que ele emende a Constituição.

É nessa linha que se apresenta Bonavides, que poderia estar aqui nesta

Mesa, com a sua concepção de que a Constituição moderna é participativa e a

democracia, que tem legitimidade a esse título, é a que tem no povo um protagonista

ativo.

A Constituição não pode ser elaborada nem por Comissão de notáveis, nem

por Comissões Especiais do Congresso, muito menos um Congresso transformado

em Constituinte, depois da experiência dessa participação construtiva na atividade

constituinte deste povo organizado e que fez uma belíssima Constituição.

Ingovernável? Não creio, porque não se realizaram aqueles instrumentos de

governabilidade que pressupõem novas estratégias democráticas de participação.

Esta Casa, por exemplo, já criou uma Comissão de participação cidadã. Até o

Judiciário está admitindo a participação cidadã. Não é possível que não

encontremos os instrumentos para o exercício dessa prática da participação cidadã,

que é apanágio de uma democracia moderna, que foi exemplo para o mundo e para

as exigências dos justos que desafiam os constitucionalistas.

O terceiro aspecto que ressalto é o que se insere numa concepção de

dissipação da Constituição, a que me referi, da perda do momento constitucional.

A Constituição se dissipa, torna-se fascicular, numa atualização pré-escrita,

num programa delegado ao legislador ordinário. Portanto, a sua característica de ser

neste momento grave, de repensar as instituições republicanas deteriora-se.

Jogamos fora a lição da história e, claro, renunciamos ao sujeito constituinte,

em nome dele, o que ele vai nos cobrar — como diz Hannah Arendt — ou por

objeção de consciência ou por desobediência civil a caracterizar uma

inconstitucionalidade que ela chama de “inconstitucionalidade no sentido mais

amplo, no sentido filosófico”.

Srs. Deputados, devemos ter em mente essa perspectiva de dissipação da

Constituição, quando exercerem, em nome do povo, o que se comprometeram a

fazer com o povo e não contra ele. Alguns Deputados são jovens, não viveram esse

momento, mas outros participaram dessa experiência e sabem do seu significado.

Não foi uma desordem, não foi um exagero, não é uma referência funcional e
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econômica pelo critério da eficiência de que chegamos a uma situação em que

temos direitos demais. Os direitos não são quantidades, os direitos são relações. E

estabelecer o contraponto do debate democrático sobre a determinação dos direitos

é uma tarefa difícil, mas não é uma tarefa de ingovernabilidade. É preciso construir

uma outra forma de governabilidade e é preciso que o Parlamento brasileiro esteja à

altura dela.

Quero fixar esses 3 pontos que penso estão presentes neste instante, que

não é um momento constitucional, e, sim, data maxima venia, um momento

procedimental, artificial. Esse debate não está colocado na sociedade. Os jornais

nem sequer o registram. Esse assunto não entra nem na casa do Big Brother, nem

no Jô Soares, nem no Jornal da Câmara, não entra em lugar nenhum. Só entrará

como catástrofe, quando, então, teremos a condição desesperançada da perda do

que construímos na história e que foi a nossa atitude nesse instante responsável ou

não de correspondermos ao legado da nossa sociedade e a confiança que está

depositada em nós de sermos fiéis a esse legado.

Diferentemente do que disse o legislador, o outorgante de 1824 — por isso

mesmo chamada de Constituição da mandioca, porque era censitária, a atual é

cidadã —, é preciso que estejamos à altura da sociedade e não a sociedade estar à

minha altura. Penso que devemos estar à altura da sociedade. Não podemos

renunciar àquele princípio constituinte de que um cadinho dele está em nós contra o

povo.

Por isso, tenho a grande esperança, a despeito da sofisticadíssima

construção — e não poderia ser menos — dos homens bem-intencionados, dos

juristas de grande porte, atentos a essa perspectiva, trataram de resgatar o

protagonismo social pelas cláusulas de participação, mas o fazem no sentido de

salvar algo que materialmente está perdido, porque não está ligado a esse fio da

história que demarcou a concepção de Constituição, sobretudo no Brasil, com um

modelo que gerou a Constituição de 1988.

E o caminho que se abre, com a protagonista presença do povo, na

possibilidade de emendas que atinjam o cerne das questões que podem ser

modificadas, é este que o Prof. Fábio Comparato indicou.
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Desculpe-me a veemência, Sr. Presidente, mas falo de coração e penso que,

de alguma maneira, vivenciando tudo isso, não é apego, mas aprendizado da

história. Estou querendo ser uma espécie de porta-voz dessa experiência, como o

senhor, o Prof. Roberto Magalhães e a maioria dos que aqui estão, como

estudantes, advogados, ou Parlamentares, também foram.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Michel Temer) - Em nome da Comissão

agradeço muitíssimo pela aula dada ao Prof. José Geraldo de Sousa Junior, que

sucedeu a aula do Prof. Fábio Konder Comparato.

Rigorosamente, agora, deveria dar a palavra a um dos autores do

requerimento, mas como nenhum deles está presente, vou conceder a palavra ao

Relator. Em seguida, darei a palavra aos colegas Deputados inscritos nesta relação.

Tem a palavra o Deputado Roberto Magalhães.

O SR. DEPUTADO ROBERTO MAGALHÃES - Sr. Presidente, Deputado

Michel Temer; ilustres professores que aqui vieram fazer suas exposições, Prof.

Fábio Comparato, que exerceu a cátedra da USP durante muito tempo, e o Prof.

José Geraldo, professor da UnB; senhoras e senhores, a matéria da

constitucionalidade da iniciativa de convocação de uma assembléia revisora da

Carta como proposta já foi decidida pela Comissão de Constituição e Justiça e de

Cidadania da Câmara. De modo que já estamos em fase posterior: a de mérito.

Discutir o processo, discutir os limites, enfim, discutir tudo aquilo que tem a ver com

a viabilização, formalização da proposta.

Todavia, como os 2 ilustres expositores trataram precipuamente das questões

jurídicas, não vamos cometer a indelicadeza de fugir ao assunto, ao debate.

É da tradição do Direito Constitucional brasileiro a reforma das Cartas

constitucionais. Exemplificando, temos aqui as Cartas constitucionais que

decorreram ou deveriam ter decorrido de Assembléias Nacionais Constituintes,

começando pela Carta Imperial, citada pelo Prof. Fábio Comparato, a Carta de 1824.

Nos arts. 174 a 177, ela trata exatamente da possibilidade de reforma. Houve 2 atos:

o adicional e a lei interpretativa do ato adicional que não foi mais nem menos que

uma segunda reforma. Tivemos a nossa primeira Carta Republicana de 1891, arts.

90 e 91; tivemos a Carta Republicana de 1934, de curta duração, mas no seu art.
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178 previa a possibilidade de reforma; a Carta Republicana de 1946, que reputo, do

ponto de vista técnico e jurídico, a melhor que já se fez no País, uma carta avançada

do ponto de vista social, com uma ordem econômico-social avançadíssima para a

época, ao ponto de prever a participação dos operários nos lucros, além da sua

possibilidade de reforma; finalmente, a Carta Republicana de 1988, art. 60.

Poder-se-ia dizer que se trata de emenda, que a emenda é pontual e, no caso, a

revisão já é uma reforma sistemática mais abrangente.

Pergunto: haverá atentado maior à Constituição do que o emendamento diário

que se pretende fazer nesta Casa, professores? Os senhores sabem quantas

propostas há atualmente tramitando no Senado Federal e na Câmara dos

Deputados? Mais de mil. Em 1995, eu era Presidente da Comissão de Constituição

e Justiça. Em 1 ano distribuí para parecer naquela Comissão mais de duzentas

propostas de emenda constitucional.

A Carta de 1988, em matéria de segurança para o cidadão, na verdade, tem

sido uma ameaça permanente, porque nunca se sabe com que Carta se vai contar

ao fim do mês, do semestre ou do ano. Não se sabe. O mais grave: não se põe

limites a esse interminável ciclo de reformas da Carta mediante emendas. Quando

retornei a esta Casa para o meu terceiro mandato, depois de passar 6 anos fora

porque fui exercer cargo executivo, fiz 3 discursos. No primeiro, fiz a crítica; no

segundo, propus uma solução semelhante à da Constituição portuguesa, a saber, a

das revisões periódicas previstas na própria Carta; e no terceiro, que nominei de

uma luz no fim do túnel, saudei a iniciativa do Deputado e empresário Luiz Carlos

Santos, que havia apresentado sua proposta de emenda constitucional, que recebeu

o número 157, que é de uma revisão. Tal proposta está hoje sob exame desta Casa.

Digo mais: não bastaria dizer que as Cartas Republicanas, inclusive a

Imperial, previam a possibilidade de alteração. A própria Assembléia Nacional

Constituinte, que se reuniu em 1987 e promulgou a Carta de 1988, adveio de

convocação decorrente de emenda constitucional. Ela não adveio de revolução, nem

mesmo de golpe de Estado, nem de rotura propriamente da ordem. Ela adveio de

uma emenda constitucional.

O professor paulista Manoel Gonçalves Ferreira Filho, ao tratar do cabimento

ou não de uma possível revisão constitucional, diz:
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“Ao contrário do que se passa com a Constituição

portuguesa de 1976, a Lei Magna brasileira não prevê

revisões periódicas de seu texto. Previu, sim, uma no seu

art. 3º no Ato das Disposições Transitórias, que já se

realizou. Assim, somente resta hoje no Direito Positivo um

caminho para a alteração da Constituição: a aprovação de

emendas constitucionais, de acordo com o procedimento

estabelecido no art. 60, e respeitadas as cláusulas

pétreas inscritas no seu § 4º. Por exigidos três quintos

dos votos dos Deputados e outro tanto de Senadores, em

dois turnos, considera-se muito difícil, até inviável, levar a

cabo as mudanças mais polêmicas. Entretanto, não

poderia uma emenda constitucional adotada de acordo

com o art. 60 da Constituição prever esta revisão? Ou até

estabelecer a previsão de revisão periódica? Pergunta um

professor paulista.

Em apoio a uma resposta favorável não faltam

precedentes. São muitos os casos em que se registra,

tanto no Direito pátrio como no estrangeiro, a alteração

das regras sobre modificação da Constituição. No Brasil,

na vigência da Emenda nº 169, o art. 47 que

regulamentava a emenda da Constituição foi alterado pela

Emenda nº 8, de 1977, que reduziu o quorum de

aprovação para maioria absoluta. Depois pela Emenda nº

22.”

Não quero nem considerar esse exemplo, porque a Emenda nº 1, de 1969, foi

baixada por uma junta militar. de modo que estou apenas sendo fiel ao texto.

Depois, e o que é mais importante, a Emenda Constitucional nº 26, de 1985,

convocou a própria Assembléia Constituinte, da qual deriva a atual Constituição. E

não é só. a Constituinte de 1988 foi votada não apenas por Deputados e Senadores

eleitos em 1986, que assumiram seus mandatos em 1987, mas também pelos
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Senadores eleitos antes da convocação, que não disputaram eleição em 1986 e no

entanto votaram e participaram da Constituinte.

Na realidade, se queremos ser puristas, se quisermos reverenciar o titular, o

sujeito da soberania popular, que é o eleitorado, devemos dizer que a Carta é

insuficiente. Ela não fez a referência que fazem hoje os ilustres expositores que aqui

compareceram.

Para não ficar apenas no Brasil, poderíamos também invocar 2 exemplos

estrangeiros.

Um deles é o da emenda à Constituição francesa de 1946, que deu ao

Governo do General De Gaulle poder para estabelecer o texto que, aprovado em

referendo, não passou pela Assembléia Nacional Francesa. Foi o General De Gaulle

que assumiu o poder por um golpe de Estado com o consentimento da Assembléia

Nacional. Foi ele quem redigiu a carta e diretamente a submeteu ao povo francês.

Com que poderes? De uma emenda à Carta de 1946, do pós-guerra, aprovada pelo

Parlamento francês. A Carta é de 1951.

O segundo exemplo é o espanhol. A democratização da Espanha pós-Franco

também se fez por meio de um processo muito assemelhado, que resultou na Carta

Constitucional e na reinstauração da Monarquia. Hoje a Espanha é um país

admirável.

Quem conheceu a Espanha como eu, há 30 anos, e acompanha o seu

desenvolvimento, sabe que é notável o que se passou do país, embora não se tenha

democratizado senão por intermédio de um processo negociado e de um processo

que não respeitou as premissas da Constituição efetivamente decorrente de

Assembléia Nacional Constituinte, que, por sua vez, fosse fruto de ruptura da ordem,

ou de revolução, ou de ato de força.

Então, no momento em que nós, ao exercermos os poderes de Constituintes

reformadores, ou seja, Deputados e Senadores com poderes para alterar a Carta,

fizermos como se fez para convocar a Constituinte de 1988... E estamos sendo

muito mais modestos, não estamos convocando Constituinte nem convocando

Constituinte restrita, categoria que desconheço no Direito Constitucional brasileiro. E

não é nada de espetacular, porque, no fundo, acho muito menos danosa à

integridade da Carta que se faça uma convocação de Assembléia de Revisão a ser
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realizada por um congresso futuro e, conseqüentemente, com o conhecimento do

eleitor. Ele tomará conhecimento de que vai votar em Deputado ou Senador que

poderá rever a Carta, com respeito às causas pétreas e também aos direitos sociais.

Por que defendo isso com entusiasmo? Porque o que está aí não pode

continuar. Professores, durante 25 anos estive na universidade. Mais do que isso,

porque fiz doutorado e por 25 anos atuei como professor. Quero dizer que não há

universidade maior do que a das ruas. Nunca aprendi tanto na minha vida como na

primeira eleição direta que eu disputei para o Governo, para o Poder Executivo. Não

é eleição direta para Deputado, não. Não é essa a eleição. É aquela em que se deve

ter a maioria do eleitorado. Ali se aprende muito. É só subir nos morros de Recife, de

Salvador, do Rio de Janeiro, de São Paulo para ver que o cinturão de pobreza das

grandes cidades continua sendo um desafio ainda não enfrentado. Há programinhas

de governo, muita publicidade nas televisões e nas rádios, mas estão lá a pobreza, a

exclusão, a violência.

Como sempre faço, fui em Recife, minha cidade, e voltei horrorizado. Não sei

se alguém aqui conhece Recife. Há, em um Município vizinho, um bairro chamado

Aldeia. Fui a um jantar. Quando eu voltava com minha mulher e o motorista, eram 11

horas da noite, tudo muito escuro, poucos automóveis, não vi ninguém nas ruas.

Isso a uns 9 ou 10 quilômetros. Não havia ninguém nas casas nem nas ruas. E fui

até o meu bairro de Recife. A cidade estava muito escura e o povo, ausente. Disse

para minha mulher que Recife está se tornando uma cidade mal-assombrada e o

povo está prisioneiro de suas casas. É este o País em que vivemos.

Como vamos resolver os problemas com uma federação que é uma ficção,

com Estados que, com raríssimas exceções, vivem em Brasília, com pires na mão?

Segundo informações que obtive de Deputados gaúchos, o Rio Grande do

Sul, um Estado rico, tem mais de 70% da sua arrecadação comprometida. Com

quê? Com o pagamento de sua folha de pessoal. Aonde vamos neste País? Aonde

queremos chegar? Qual é a resposta que podemos dar? Que devemos ficar

aprovando medidas provisórias? Que devemos ser humilhados aqui?

Com a Emenda nº 32, o Presidente da República pode não somente baixar

medida provisória como também trancar a pauta do Senado e da Câmara;

conseqüentemente, pode paralisar o Poder. Só não o paralisará se não quiser. É só
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S.Exa. regular o número de medidas provisórias suficiente para obstruir as 2 pautas

pelo tempo que lhe convier.

Como podemos alterar isso, a não ser por meio de uma Constituinte, que não

vemos como convocar, porque a ordem está mantida, pelo menos formalmente? Os

Poderes estão funcionamento, não há rotura da ordem. Então, como podemos

convocar uma Constituinte? A saída seria aquela que Luiz Carlos Santos nos

sugeriu: uma revisão constitucional. Se não conseguirmos fazer, qual será a saída?

Não sei. Só o tempo dirá. E eu temo que o tempo seja longo demais para a

paciência do povo brasileiro, sobretudo para as necessidades de grande parte da

população.

Estou fazendo um discurso jurídico, mas ao mesmo tempo político e não

partidário. Na realidade, com a força da palavra de mestres reconhecidos e de

homens de valor, os expositores nos mostraram que tínhamos muito o que aprender

com eles. Trataram a questão também no campo político suprapartidário.

Esta Casa é eminentemente política. Não há incompatibilidade, do ponto de

vista político, entre o que os convidados disseram e esta Casa, que é plural sob

todos os aspectos.

Então, quero fazer a defesa dessa revisão. Digo a todos, sobretudo aos

ilustres visitantes, que continuarei a defendê-la até que os senhores me convençam

de que existe outro meio capaz de nos levar a um resultado que signifique mudança

na Federação, mudança na relação entre os Poderes, mudança nesse sistema

tributário cruel que temos. Não se iludam: o regime é democrático, mas existe uma

ditadura por parte deste Governo, do anterior e do que virá. Por isso, devemos

mudar a Carta.

A ditadura do Poder Executivo, que constrói aqui uma maioria a qualquer

preço — estou falando do Governo que passou, deste e do que virá —, demonstra

que reforma tributária nesta Casa significa retirar e aumentar impostos. Resolvida a

questão do caixa do Poder Executivo, aqui não se fala mais em reforma tributária. E

quem apresentar projeto deve se preparar para a frustração.

Agradeço aos professores a grande contribuição que nos deram. Foi muito

maior do que se chegassem aqui e dissessem: parabéns, os senhores agora

encontraram um caminho, vão poder fazer com que a Carta Cidadã se torne
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verdadeiramente cidadã. Foi muito bom que os senhores tenham vindo com seus

idéias, sobretudo o professor que levou a discussão mais para o campo político e

falou de legitimidade. Enriqueceu o diálogo. Se amanhã conseguirmos a aprovação

no plenário, saberemos que ela se deu a partir de um contraditório, que está

gerando até mesmo edições de jornais.

Professor, só lhe peço uma coisa: jamais permita que nossas reuniões nesta

Casa se assemelhem ao programa Big Brother Brasil, porque coisa ruim já temos de

sobra.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Michel Temer) - Agradeço ao nobre Relator

as palavras.

Fui informado de que o Prof. Paulo Bonavides, de quem sou discípulo,

também foi convidado a vir a esta reunião, mas S.Exa., lamentavelmente, está fora

do País. Se aqui estivesse, seguramente, com sua animação e entusiasmo

intelectual e físico, teria derrubado uns 3 copos na mesa e não apenas 1.

Concedo a palavra, se possível por 3 minutos, ao Deputado Paulo Rubem

Santiago.

O SR. DEPUTADO PAULO RUBEM SANTIAGO - Sr. Presidente, Deputado

Michel Temer, eminente Relator, Deputado Roberto Magalhães, estimados

convidados, creio que iniciamos com muita disposição e brilho o primeiro tempo

desta jornada. Na semana passada, com a manifestação de alguns integrantes

desta Comissão, iniciamos o debate de mérito, como se estivéssemos em um

segundo tempo. Mas hoje iniciamos de fato a discussão.

Comungo das preocupações do Prof. José Geraldo, em relação a outro

episódio recente que, lamentavelmente, também não obteve da mídia constituída em

nosso País a repercussão que merecia. Refiro-me à aprovação da PEC do

FUNDEB. No dia em que a Câmara dos Deputados votou em primeiro turno a

Proposta de Emenda Constitucional do FUNDEB, este Deputado, que é educador,

chegou em casa por volta das 23h e foi à televisão procurar, em todas as emissoras,

notícias a respeito do assunto. Ainda consegui ouvir alguns noticiários de rádio em

Brasília. Fiquei triste, porque nenhuma emissora, ao fazer a cobertura dos fatos

ocorridos naquela noite, apresentou qualquer nota de destaque sobre a aprovação
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do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, que, pela

primeira vez no País, constituirá consórcio de recursos dos 3 entes da Federação,

garantindo, pelo menos a partir do quarto ano fundamental, 10% de recursos

federais. O projeto poderá, em 10 anos, atingir 60 milhões de matrículas. Fiquei

estarrecido com a repercussão mínima, numa ou noutra emissora. No dia seguinte,

pequenas notas foram divulgadas, sem qualquer destaque. Felizmente, o Jornal da

Câmara soube fazer repercutir a notícia, até pela importância dos 453 votos, a

unanimidade dos presentes, na aprovação dessa PEC.

Vou fazer referencia também a uma questão que tem estado na pauta

permanentemente: os debates sobre reformas de emendas à Constituição e os

debates sobre reformas ou mudanças nas políticas macroeconômicas. O Estado

brasileiro tem sido autêntico saco de pancada, pelo menos nas últimas décadas.

Lembro-me de quando estudei na universidade os clássicos da Sociologia da

Educação. Posso dizer que o Estado, assim como a escola pública, é e pode ser

tudo aquilo que dele é dito: Estado regulador, Estado produtor, Estado da

assistência social, Estado do fomento.

Ao longo do século XX, o principal da nossa República, assistimos ao

exercício dos diferentes papéis do Estado brasileiro. O Prof. Octavio Ianni, na obra

Estado e Planejamento Econômico no Brasil, demonstra que, mesmo no período de

exceção, em pleno regime militar, as equipes centrais dos Governos Militares

construíam planos de desenvolvimento econômico tão rígidos nas metas e objetivos

que, para alguns, de forma irônica, até se assemelhavam a alguns planos da extinta

União Soviética. O Estado vem cumprindo determinados papéis — como o fez na

era de Getúlio Vargas e de Juscelino Kubitschek —, pelo menos nas 2 últimas

décadas. Temos um modelo de Estado que tem a seu lado Constituições

emendadas, mas que segue, lépido e fagueiro, para um modelo de Estado que, em

1988, viu inserir-se na Constituição Federal uma única questão.

Concordo com o professor, quando afirma que nos preocupam tantas

emendas à Constituição. Mas me parece que, menos do que a quantidade, a

qualidade e o mérito dessa ou daquela emenda é que demonstram quem vai

formatar a Constituição para, a partir daí, apropriar-se do Estado. Refiro-me, como

tenho feito há pelo menos 2 anos nesta Casa, na Comissão da Reforma Tributária,
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ao que foi posto no art. 166, § 3º, inciso II, alínea “b”, ou seja, que o Congresso

Nacional, que é constituído pelos representantes eleitos pelo povo brasileiro, está

impedido de alterar, na mensagem orçamentária do Poder Executivo, as dotações

destinadas ao pagamento dos serviços da dívida.

Estava ao meu lado o eminente colega Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh, e

até pensei em fazer uma pergunta a S.Exa. O parágrafo único da Constituição

dispõe que todo poder emana do povo, que o exerce através de seus representantes

eleitos ou diretamente na forma da lei. Esse poder significa o poder todo ou todo tipo

de poder que, certamente, não é o poder todo? Essa é uma das mais graves

questões que temos.

Nos últimos meses, temos assistido nos principais noticiários econômicos à

manifestação de vários setores da economia nacional e internacional, da esfera

produtiva e financeira. Fazem um discurso consistente, orquestrado e repetitivo de

que é preciso reduzir o gasto público, o tamanho do Estado e os gastos correntes,

mesmo entendendo que se constitucionalizaram algumas medidas de política fiscal,

quando, em 1994, inseriu-se o Fundo Social de Emergência, depois transformado

em Fundo de Estabilização Fiscal e posteriormente em Desvinculação dos Recursos

da União.

Segundo o jornal Valor Econômico da última semana, já se aponta que, seja

quem for o futuro Presidente, terá de encaminhar a esta Casa medidas de alteração

constitucional para prorrogar a desvinculação de recursos da União. Ou seja, reter

ou não recursos no Tesouro não é matéria constitucional, é instrumento de política

fiscal. A política fiscal tem sido constitucionalizada e vem sendo acompanhada da

defesa da autonomia de órgãos do Estado do Poder Executivo, como o Banco

Central e o Conselho Monetário Nacional. E nós, Senadores da República,

Deputados Federais, eleitos pelo voto direto, representando todo o poder que emana

do povo, ficamos impedidos eternamente, como meros espectadores das decisões

que 6 integrantes do Conselho de Política Monetária — COPOM tomam de 45 em

45 dias, ou daquelas decisões que alguns integrantes do Conselho Monetário

Nacional ou da Diretoria do Banco Central tomam, tendo como lastro uma carga

tributária indireta e regressiva, considerada a maior da história da República. E o

povo que nos elegeu, que paga os impostos ao Estado, ao Tesouro Nacional, não
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dá um “pitaco” — usando uma expressão nossa, nordestina e pernambucana —,

não é Deputado Roberto Magalhães? Esse é um dos aspectos que eu gostaria de

abordar.

Concluindo, Sr. Presidente, junto-me à manifestação de outros colegas.

Quem sabe poderemos buscar uma reflexão associada à dos convidados, de alguns

dos ilustres debatedores acadêmicos que temos no País. Espero que eles possam

também compartilhar conosco dessa reflexão sobre as relações do Estado com a

economia, com essa ditadura financeira que afirmam ser de interesse do mercado.

Estudando os relatórios do Banco Central e da Secretaria do Tesouro

Nacional, fiquei pasmo ao saber que o mercado representa 7 milhões de brasileiros

— ou seja, 4% de toda a população brasileira. E os interesses de investimentos

financeiros dessa parcela é que foram assegurados constitucionalmente na alínea

“b” do inciso II do § 3º do art. 166 da Constituição Federal.

Nós vamos ter, de fato, uma discussão profunda, de grande envergadura.

Tenho absoluta certeza de que, quando se instalar a revisão constitucional, todos

esses interesses que, de forma progressiva, têm sido colocados em cabeças de

ponte, em posições estratégicas dentro do aparelho do Estado, virão — mais uma

vez, valho-me de uma expressão nossa — com gosto de gás para, de uma vez por

todas, dar à Constituição, sob o manto da modernidade, as condições de

competitividade, de redução do Custo Brasil, de desburocratização das relações

entre o Fisco e o contribuinte. É preciso formatá-la para atender aos interesses da

nova etapa da acumulação financeira. O Estado, que era lento, pesado, improdutivo,

lerdo e ineficiente e apanhou muito, é hoje o maior garantidor do risco zero dos

investimentos na dívida pública. Isso está dito e publicado na revista das empresas

de previdência fechada complementar, na edição de outubro de 2004.

É o Tesouro Nacional que assegura o risco zero, em detrimento de todas

aquelas necessidades às quais se referiu indiretamente o Deputado Roberto

Magalhães, presentes nas periferias, nas cidades das regiões metropolitanas.

Parabenizo os convidados e, mais uma vez, a constituição da Comissão.

Quero me somar àqueles que vêm participar deste debate de fôlego, de natureza

estruturante para que o nosso País seja capaz de responder àqueles objetivos

contidos no art. 3º da nossa Constituição Federal, da República Federativa do Brasil.
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Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Michel Temer) - Com a palavra o nobre

Deputado Luiz Carlos Santos.

O SR. DEPUTADO LUIZ CARLOS SANTOS - Sr. Presidente, Deputado

Michel Temer, Sr. Relator, Deputado Roberto Magalhães, professores eméritos

Fábio Comparato e José Geraldo, apesar de ser matéria vencida, no aspecto da

admissibilidade, quero entrar nesse campo e ser a voz do saudoso Celso Bastos,

que, se estivesse vivo, certamente estaria aqui, pela oportunidade de seu

comentário.

Diz ele:

“Ninguém nega que a Constituição é do povo.

Aliás, aqueles que saem em defesa do Poder Constituinte

originário dizem que é preciso defender os ditames

estabelecidos por este, pois são conquistas populares,

obtidas através dos representantes populares reunidos

em assembléia. Mas o que dizer quando o povo está

clamando por mudança. Vai querer proteger o produto

popular do seu próprio titular? Tal feito é sobretudo

ilógico. O argumento que se arrima no fato de a

Constituição ser intangível e ter algumas de suas

cláusulas petrificadas por respeito à vontade popular

acaba por se mostrar fundamentador da posição inversa.

Se é a vontade popular que legitima a inalterabilidade de

algumas cláusulas constitucionais, ela (e somente ela)

pode autorizar alterações. Uma vez aprovada uma nova

Revisão, através de consulta popular, não há argumentos

que sustentem a ilegitimidade de tal feito. Não se pode

opor a Constituição àquele que a legitima.

É certo, pois, que o Poder Constituinte originário

afastou do Congresso Nacional (poder constituído) a

competência para alterar certas disposições

constitucionais. Mas isso não significa que também o fez
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perante o povo. Até por uma falta de perspectiva eficacial,

a Carta não retira do povo a possibilidade de alterá-la ou

substituí-la. A soberania popular não é um poder

constituído e, conseqüentemente, limitado juridicamente,

mas é força anterior a este. Quando a Constituição faz

referência a este não esta criando-o, mas tão-somente

reconhecendo-o.

Destarte, podemos então simplesmente deixar que

a situação piore e vá mais longe, encurtando a vida da

nossa Constituição, ou proceder de maneira racional e

adaptá-la. Nenhum país vai soçobrar como unidade

estatal por apego a um texto constitucional.”

Isso é óbvio. E ele prossegue nesse preciosismo que nos leva ao imobilismo

em relação à Constituição. É fatal para o destino do País esse imobilismo que nos

leva a tornar a Constituição intocável. Poder mudá-la só através de emendas nos

leva a colocar em risco o futuro do País.

Sobre o aspecto da necessidade da revisão, Prof. Comparato, a Constituição

de 1988 foi inchada e está defasada em que o sistema de governo foi sequer

definido. Não temos presidencialismo nem parlamentarismo. Miguel Reale, o pai,

perguntado se o regime era presidencialista ou parlamentarista, disse: “Não sei

dizer. Nem sequer é uma mistura aceitável dos dois.” Ora, um país que não tem um

sistema de governo definido que futuro pode ter?

A Constituição de 1988 foi feita num clima em que a cultura era a de que tudo

só valia se fosse constitucional. Usava-se a via constitucional em lugar da via

ordinária. Colocou-se tudo na Constituição, desde o Colégio D. Pedro II até

tabelamento de juros.

Esta Constituição inchada tem de sofrer uma lipoaspiração rapidamente, sob

pena de inviabilizar o País. Não sou eu quem o diz. O ex-Presidente Sarney, em 3

entrevistas, disse que o País é literalmente ingovernável com esta Constituição.

Fernando Henrique segue na mesma linha ao dizer que não é possível governar. O

Presidente Lula recentemente disse: “Como é difícil governar o País”. Ou alteramos

pelo único caminho que temos ou vamos para o desastre.
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Através das mudanças pontuais, o eminente Relator disse que temos 1.000

emendas. Nós temos 1.700 emendas — 1.300 na Câmara, 400 no Senado. Na

semana passada, a Câmara aprovou 5 emendas constitucionais, 1 inclusive

mudando o nome da Zona Franca de Manaus. Chegamos a esse nível. É matéria

constitucional, por acaso, o nome da Zona Franca de Manaus? São 1.700 emendas

e já são 59 mudanças nesses poucos anos. Em mais 10 anos, vamos ter mais de

100 mudanças na Carta.

É uma tarefa a ser feita. Para demonstrar a importância da nossa tarefa, não

só política, mas econômica, a matéria tributária não deveria estar na Constituição.

Vamos ter de fazer reforma tributária, reforma do Estado, desvinculação de receitas,

revisão de despesas públicas, reforma trabalhista, continuidade das reformas da

Previdência Social, a chamada reforma política, e assim por diante.

O Presidente Lula, em conversa recente com Parlamentares, disse que, num

futuro governo, se reeleito, precisaria fazer mudanças na Constituição, tais como

prorrogação da DRU até 2016, aumento gradual dos atuais 20% para 35% da

receita total, alteração da Emenda nº 29, da Saúde, prorrogação da CPMF por

tempo indeterminado.

Devemos fazer isso através de uma revisão cuidadosa. E não se pode lançar

suspeição sobre o novo Congresso, Prof. José Geraldo. Dizer que os Deputados e

Senadores, em função da crise, não têm autoridade política para rever a Carta, eu

considero ofensivo, assim como dizer também que a opinião pública não toma

conhecimento. Não toma conhecimento porque não associa a mudança da

Constituição com seu interesse, lamentavelmente.

Agora, a partir disso, dizer que há um golpe aqui dentro preparado contra a

Constituição é um exagero total e absoluto. Nós colocamos na nossa emenda

proteção aos capítulos Dos Direitos Individuais e Dos Direitos Sociais.

Sei que o Relator está disposto a proteger todos os outros direitos sociais que

não estejam inseridos nesses capítulos.

Nosso interesse é consideração e entendimento entre todos os partidos para

que seja feita a melhor revisão possível, do interesse da Nação. E não é uma

proposta da Oposição, de um partido, é proposta de um Deputado para todo o

Congresso e um apelo para que haja entendimento entre todos os partidos, para que
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possamos alterar rapidamente essa Constituição, que está defasada. Não temos um

sistema de governo definido, repito, e ela está literalmente obesa, inchada.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Michel Temer) - Muito bem.

Tem a palavra o Deputado João Alfredo.

O SR. DEPUTADO JOÃO ALFREDO - Sr. Presidente, Deputado Michel

Temer, Sr. Relator, Profs. Fábio Konder Comparato e José Geraldo de Sousa Júnior,

parabenizo-os pela exposição e pela clareza dos pontos de vista aqui expendidos,

que nos ajudam nesta reflexão.

É verdade, Deputado Roberto Magalhães, que a Constituinte de 1987 e o seu

produto, a Constituição de 1988, não foram frutos de uma revolução. Isso é óbvio.

No entanto, ela se impôs pelo divórcio que existia entre um movimento forte na

sociedade de redemocratização e uma ordem velha que já estava superada pelos

avanços da luta social, da luta democrática, da anistia, das eleições diretas, que

começaram a ocorrer desde então. Portanto, a reforma da Constituição era

imperiosa. É importante dizer isso.

Ela foi chamada de Constituição Cidadã pelo seu processo. Apesar de a

Constituição de 1946 ter sido muito avançada para sua época, não houve a

participação popular que tivemos na última Constituinte, com emendas populares,

audiências públicas. O que vinha naquele processo era o movimento pela moradia,

que quis incluir a reforma urbana; o movimento da reforma sanitária, que trabalhou

pelo Sistema Único de Saúde; o meio ambiente, que nunca havia sido incluído em

alguma Constituição e que veio no bojo do movimento ambientalista. Os índios

vieram aqui, pintaram-se e apresentaram sua proposta de garantia dos seus direitos,

e as crianças e adolescentes saíram do guarda-chuva da família e também

alcançaram status de direito. Até então, eram apenas objeto e passaram a ser

crianças e adolescentes sujeitos de direito. Aquele foi um processo fantástico, por

causa de um regime militar que sufocou tudo isso.

Ironicamente, 1 ano após essa Constituição, muito calcada na visão do

Estado do Bem-Estar Social, que chegou atrasado no Brasil, pelo menos na letra da

lei, o primeiro Presidente eleito do Brasil se elege com um programa neoliberal em

confronto claro e aberto com os princípios da Constituição.
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Hoje, em muitos aspectos, o que se aponta, utilizando a palavra do autor da

proposta — com todo o respeito, mas com absoluta discordância —, como

necessidade ou como justificativa da revisão constitucional é a inadequação de uma

Constituição de caráter social com os pressupostos da globalização neoliberal.

Claramente é esta a questão.

Evidentemente, não se pode desconhecer as questões levantadas pelo nobre

Relator do ponto de vista da mudança da relação entre os Poderes, do sistema

federativo, do sistema tributário. Isso é preciso ser adequado. O próprio pacto saiu

com problemas nessa questão. A Constituição, todos sabemos, seria

parlamentarista e, ao final, tornou-se presidencialista. Essas questões não foram

bem resolvidas. Mas o que pode estar em jogo, e aí entra a questão do quorum, é

preciso colocar o quorum da maioria absoluta, que permite avançar-se ainda mais e

aumentar a insegurança.

Ora, se já inseguro, Deputado Roberto Magalhães, com esse quorum de três

quintos, imagine V.Exa. com o de maioria absoluta: pode se fazer terra arrasada de

direitos e garantias, porque não é só o Título II, sabemos disso. Os direitos sociais

estão espalhados, em outros capítulos, como já me referi, seguridade social, função

social da propriedade, que está em outro capítulo da reforma agrária. Enfim, não vou

citar, porque todos já conhecemos.

Não há garantias efetivas e objetivas de que essa reforma constitucional não

venha para abrir ainda mais as portas para a desregulamentação completa da

economia, para a precarização completa do mundo do trabalho. Deputado Roberto

Magalhães, desculpe-me a discordância, mas tenho bem-querer a V.Exa., não são

essas mudanças que vão resolver o problema da Brasília teimosa, do seu Recife.

Pelo contrário, podem agravar ainda mais, porque a Constituição é atacada, mas

não cumpriu seus pressupostos do ponto de vista programático, do seu núcleo de

um Estado democrático de direito, que se fundamenta na questão dos direitos

fundamentais. Isso não foi cumprido por nenhum Governo pós-Constituição de 1988.

Penso que temos, nesse processo, de abrir o debate, porque será ruim se

ficar nesta Comissão apenas. Acho importante já estar sendo objeto de debates nas

universidades. A população precisa saber. Não vou dizer que essa é a intenção do

autor, mas pode levar a um golpe, porque, no passado, quando surgiu a
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Constituição de 1988, a inadequação entre uma sociedade que se mobilizava pela

democracia e uma ordem constitucional retrógrada deu um passo à frente. A

Constituição foi saudada em todos os cantos do mundo civil, inclusive de modelos

para muitos países.

Hoje, não. Hoje se coloca o choque entre uma Constituição que é avançada,

mas não foi cumprida, e os pressupostos da globalização neoliberal, da

desregulamentação do mercado, da precarização do mundo do trabalho, da retirada

dos direitos e garantias sociais que aí estão. Esse é o perigo dessa questão. Melhor

seria que não estivéssemos debatendo essa questão. Disse isso de forma tranqüila.

Acho que se é para, e só nessa perspectiva posso pensar a revisão

constitucional, limpar não a Constituição, mas a quantidade de PECs que tramitam

no Congresso Nacional e, fazendo uma ressalva, garantindo-se que não se vai tocar

nos direitos e garantias, no sentido de diminuí-las, mas se trabalhar outros aspectos,

com quorum qualificado. Portanto, seria uma espécie até de grande Comissão que

trabalharia esses temas, mas ainda assim tenho discutido.

Entreguei para ouvir a opinião do Prof. Fábio Comparato, do Prof. Geraldo de

Souza Júnior, a idéia de que, primeiro, para a revisão sair, deveríamos ter o

plebiscito, porque faria o debate não sobre o produto já ao final, mas acerca da

necessidade e da própria Constituição. Para revê-la precisamos discuti-la.

Segundo, manter o quorum de três quintos para impedir maioria eventual, até

porque, Deputado Roberto Magalhães, o mesmo defeito que V.Exa. detectou na

Constituinte de 1987 dos Senadores que não foram eleitos para tal, teremos a

próxima mais gravemente, porque serão dois terços que não estarão eleitos, mas

fazendo a revisão da Constituição sem mandato para tanto. Mais grave ainda.

É preciso lembrar que a OAB e a CNBB eram pela Assembléia Constituinte

exclusiva, não pela transformação do Congresso em Assembléia Constituinte. Foi o

que aconteceu. Mas a posição era essa. Vamos ter esse problema ainda com

relação a essa questão. Esse quorum, portanto, é extremamente perigoso para essa

situação. Gostaria de fazer esses questionamentos.

Está muito claro — concordo com essa posição e desde já deixo de forma

aberta — a discordância que temos com relação a essa PEC, na qual, ao longo do

tempo, foram colocadas algumas estacas — vamos dizer assim — para conter um
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avanço maior. Mas ela ainda leva um perigo muito forte ao retrocesso. Mas se for a

necessidade de debater alguns temas específicos que foram referenciados, tanto

pelo autor como pelo Relator, com a garantia de um plebiscito anterior e de um

referendo ao final e se mantendo o quorum, que é o de emenda, previsto na

Constituição de três quintos, se seria uma mediação possível, dadas as

preocupações levantadas tanto pelo autor quanto pelo Relator.

Pois não, Deputado Luiz Carlos Santos.

O SR. DEPUTADO LUIZ CARLOS SANTOS - A proposta nossa de revisão

em 2007 pressupõe amplo debate dentro do Congresso com a sociedade, com o

acompanhamento da imprensa, com o acompanhamento da opinião pública.

Portanto, não há nenhum risco de retrocesso. Mesmo porque depois de tudo será

submetido o que for aprovado ao referendo. E não se pode negar ao povo

discernimento para votar. O povo vai votar, e não vai votar numa revisão que levou

ao retrocesso. Portanto, não há nada o que temer, o objetivo não é este.

O SR. DEPUTADO JOÃO ALFREDO - Nós já tivemos retrocesso com os três

quintos neste Governo, com a reforma da Previdência, imagine com maioria

absoluta onde é que vamos parar.

O SR. DEPUTADO LUIZ CARLOS SANTOS - A revisão utópica não

funciona. Agora, o acompanhamento da opinião pública, por meio da imprensa, com

ampla discussão e debate sobre as questões cruciais da Nação e, depois,

submetido a um referendo, eu não sei que riscos possa ter.

O SR. DEPUTADO JOÃO ALFREDO - Mas fica ainda a pergunta nossa para

as considerações finais dos professores.

Obrigado, Sr. Presidente, obrigado, Sr. Relator.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Michel Temer) - Antes de passar a palavra

aos nobres professores, passo a Presidência ao nobre Relator, Deputado Roberto

Magalhães, e peço a palavra, porque não quero perder a oportunidade deste debate

político e acadêmico.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Roberto Magalhães) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. DEPUTADO MICHEL TEMER - Srs. Parlamentares, senhores

professores, quero fazer uma brevíssima análise para a avaliação dos senhores

professores e começo por uma avaliação, em primeiro lugar, técnico-jurídica. Não
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farei nenhuma de natureza política, como fez muito adequadamente o Prof. José

Geraldo de Souza Júnior.

Quando recebi na Comissão de Constituição e Justiça o projeto do Deputado

Luiz Carlos Santos para relatar, desde logo, fui guiado por uma convicção pessoal:

em primeiro lugar, de que não devemos fazer uma nova Assembléia Constituinte,

como já se alardeava e se alardeia a todo instante, seja constituinte exclusiva, seja

constituinte restrita, seja constituinte geral, porque a meu modo de ver — e aqui eu

perfilho a tese de muitos que falaram — a constituinte é um ato que rompe com a

ordem jurídica. Nenhuma Constituição prevê a sua própria eliminação. Ela prevê a

sua manutenção.

A própria emenda constitucional, Deputado Roberto Magalhães, que

convocou a Constituinte de 1986 e 1988 não era emenda constitucional, era ato

político, porque o que antecede a feitura de uma Constituição é sempre mobilização

política. Posso, por exemplo, aqui dizer o seguinte: Artigo 1º — sou eu que estou

dizendo — fica convocada uma Assembléia Constituinte para iniciar seus trabalhos

em 1º de janeiro de 2007. Os senhores se convencem, saem daqui e convencem o

Congresso inteiro, convence-se Brasília, convence-se o País, e está aí editado um

ato convocatório de uma constituinte. Portanto, a convocação de uma Constituinte

— e a Constituinte tudo pode fazer — pode jogar por terra todos os valores

constitucionalmente assegurados na Constituição anterior, ela é um ato que gera —

reconheço — insegurança extraordinária, porque coloca em choque todos os

eventuais valores que tenham sido albergados pela Constituição anterior.

Digo eu, então: se se tratar de Constituinte, sou contra. Perfilhando a tese

daqueles que têm preocupação com a manutenção dos valores constitucionais de

1998. Como se trata de revisão constitucional — e conversei muito com o autor Luiz

Carlos Santos —, vamos encontrar uma fórmula constitucional que permita a revisão

sem romper com a ordem jurídica. E foi aí que construímos aquilo que o Prof. José

Geraldo, com muita gentileza, chama de tese sofisticada, que é a idéia de apanhar o

texto constitucional, apanhar a figura do povo, esse elemento com o qual todos

estamos preocupados, e não houve manifestação aqui que não se voltasse para a

figura do povo, seja no tocante a direitos individuais, direitos sociais, o que seja. E

daí eu fui fazer uma interpretação sistêmica do texto constitucional, porque, com
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defeito ou não, eu sempre dei muito mais valor à interpretação sistêmica do texto

constitucional do que à interpretação teleológica, interpretação, história, etc., porque

ela, a meu modo de ver, não é prestante para uma interpretação mais adequada do

texto. E fui verificar o seguinte: se os senhores apanharem a palavra poder, contida

no art. 1º, quando diz lá que “Todo o poder emana do povo”, a expressão poder tem

o sentido de soberania. Quer dizer, a soberania. Ou seja, aquele poder

incontrastável de mando, aquela capacidade de querer coercitivamente e a

capacidade de fixar todas as competências para um povo e para um território

pertencem a única figura: o povo. E até aprendi isso com o Prof. Carlos Ayres Brito

que, num trabalho de mestrado da PUC, deu significados à palavra poder no texto

constitucional. Por isso sou muito atento à interpretação sistêmica. Mais adiante, os

senhores encontrarão a mesma palavra poder. São Poderes da União: o Legislativo,

o Executivo e o Judiciário. Aí a palavra poder é um desdobramento da primeira

palavra poder, mas com o sentido de órgãos. São órgãos da União o Legislativo, o

Executivo e o Judiciário.

Mais adiante, vamos encontrar a palavra poder novamente, professor, vamos

encontrar: “O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República; o Poder

Legislativo e exercido pelo Congresso Nacional”. Aqui, a palavra poder tem o

significado de função, ou seja: a função legislativa, a função executiva, etc. Tudo

como desdobramento daquela primeira regra que diz: “Todo o poder emana do povo

e em seu nome é exercido”.

Aliás, esta era a regra tradicional da nossa teoria constitucional das nossas

Constituições. A primeira Constituição que modificou esse critério foi exatamente a

nossa, que passou a dizer: Todo o poder, ou seja, a soberania pertence ao povo, e

esta soberania é exercitada ou por representantes, e neste particular, como se trata

de uma democracia indireta, de uma formulação indireta, restrita à vontade popular,

prossigo na leitura do art. 1º, ou pelo povo diretamente. E até acrescenta-se, como

fez o Prof. Comparato: nos termos da Constituição. Ou seja, pelos processos

estabelecidos na Constituição.

Quais são os processos estabelecidos na Constituição? São o referendo, o

plebiscito, a iniciativa popular. E até adiciono mais um. Há uma hipótese, que é do

art. 29, se não me engano, que permite aos munícipes impugnarem as contas do
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administrador público individualmente, ainda que aprovadas pela Câmara Municipal.

São, portanto, quatro espécies de manifestação da chamada democracia direta, ou

seja, do exercício da soberania. E todos nós sabemos, falo com certo entusiasmo

apenas porque o debate é acadêmico, e quero muito ouvir os ilustres professores

que nos deram belíssimas lições. Mas eu dizia que, a partir daí, quando falo em

soberania, falo no poder de constituir. A Constituição nada mais é do que a Lei

Maior, chama-se Constituição porque vem do verbo constituir.

O povo constitui o Estado por meio de uma lei magna. Didaticamente — aí

vêm Genaro Carrió e todos os autores argentinos —, as palavras devem identificar o

objeto. Então, se essa lei constitui o Estado, vamos chamá-la de Constituição. É a lei

maior do Estado. Então, eu disse: como muitos pregam a Constituinte geral, ampla,

e eu pessoalmente não estou de acordo, porque ela faz ruir os valores da

Constituição, vamos tomar esse caminho e dar uma justificativa jurídica para a

hipótese da modificação inclusive do quorum. Porque o projeto do Deputado Luiz

Carlos mudava o quorum de três quintos para maioria absoluta.

Quero esclarecer esses pontos, especialmente aos seus alunos que estão

aqui, professor. Então, analisei o conteúdo das cláusulas pétreas e verifiquei que,

nas várias decisões judiciais, acabou por se adotar, Prof. José Geraldo, o critério do

conteúdo conceitual das cláusulas pétreas explícitas, aquelas do art. 60, § 4º.

Porque, se não fosse assim, quando a Constituição dispõe que não se pode alterar a

Federação... Ora, o que é Federação? Ela se assenta numa repartição de

competências entre União, Estados e Municípios. De que Federação está falando o

texto constitucional? Daquela criada em 5 de outubro de 1988. As competências

básicas são as de natureza tributária, as que dão mais autonomia aos entes

federativos, já que se cuida exatamente de recursos para cumprir tarefas e

competências. É interessante, mas a todo momento nós aqui estamos modificando o

sistema tributário; aumenta tributo, diminui tributo, tira o tributo de uma pessoa

política e transfere para outra pessoa política. Jamais se questionou a

constitucionalidade dessa matéria. Portanto, o que eu passei a perceber é que nesta

questão das cláusulas pétreas explícitas, desde que mantida uma repartição de

competências entre as pessoas de natureza política, está mantida a federação.
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Se eu não admitir, por exemplo, qualquer modificação no tocante à separação

de Poderes, eu jamais poderia propor uma emenda que visasse à redução dos

poderes do Legislativo ou do Executivo. Teria de ser aquilo que foi criado em 5 de

outubro — e não é assim. Nós todos sabemos disso. Interessante, o que há é a

adoção do conteúdo conceitual, do conteúdo principiológico daquela regra pétrea

explícita.

E, por outro lado, também tenho a convicção de que as chamadas cláusulas

pétreas implícitas são importantíssimas. Umas das implícitas é precisamente a

questão do quorum. Se se modifica o quorum de três quintos, está-se vulnerando

uma regra pétrea implícita. Mas qual é o conteúdo conceitual dessa regra pétrea

implícita que estabelece o quorum de três quintos? É dificultar a modificação

constitucional. Este é o objetivo. Uma é maioria simples; outra é maioria absoluta;

outra é maioria de três quintos. Se se reduz o quorum, como se fez com a

Federação, com a separação de Poderes, nos exemplos que dei, deve-se

estabelecer um critério dificultador. E, a meu modo de ver, qual é o critério

dificultador? O critério dificultador é devolver ao povo, não só titular, mas hoje

exercente do poder constituinte, a aprovação ou desaprovação daquilo que se fez.

Não pode haver dificuldade maior.

Eu sei — e já sustentei muito tempo o contrário — que a este argumento há

um contra-argumento que diz: vejam a Alemanha nazista! o fascismo! O que a

propaganda conseguiu fazer?! Entusiasmaram multidões. Mas hoje é diferente. Hoje

a informação chega com uma rapidez tão feroz, tão violenta a todas as casas, que

as pessoas são imediatamente informadas. Vejam que nós nem bem começamos

esse debate sobre a revisão constitucional, ilustres professores, e as questões que

já foram levantadas. Vejo com grande alegria e vou ler com muito carinho e

entusiasmo, naturalmente para aprender e igualmente posso colaborar, como já se

levantou a discussão que se deu, antes que sequer se edite uma emenda

constitucional.

Ao longo dos debates de um ano aqui na Casa e mais 6 meses para o

referendo, o debate seria extraordinário. Pergunto: por que referendo? E não estou

em desacordo com o plebiscito; pode ser anterior; é um elemento adicional. É claro

que dificulta, mas é um elemento adicional, não é? E por que o referendo? Porque o
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referendo não é apenas autorizativo, como o é o plebiscito. Ele é autorizativo-

valorativo. Quer dizer, como se vai examinar depois, não só se autoriza, como se

está valorando, examinando a adequação, a necessidade daquela modificação.

Eu quero apenas trazer estes fatos: quando foi autorizado o tema do

referendo foi para que continuasse a viger aquela cláusula pétrea implícita que diz:

para modificar a Constituição é preciso tal e tal. Elenca as maiores dificuldades. É

essa a significação.

Agora, elimino a parte jurídica, para dizer algumas palavras sobre a questão

política.

Eu sei que a grande preocupação quanto à modificação constitucional é a

eventual queda ou subtração de direitos, convenhamos, arduamente conquistados.

A propósito, houve mobilização popular antes da Constituinte de 1987/88.

Eu não tenho dúvida de que esses valores seriam mantidos não apenas

porque já está prevista no projeto do Deputado Luiz Carlos Santos a preservação

dos direitos fundamentais do art. 60, § 4.º, como também dos direitos sociais; na

arguta observação do Deputado João Alfredo, não apenas do Capítulo II, mas de

todos os direitos sociais da Constituição. Assim como haverá, certa e seguramente,

uma pressão extraordinária para a manutenção de direitos outrora conquistados.

Nesse caso, eu passo a focalizar a esfera política.

Sob o foco político, a revisão se impõe, como lembrou o Deputado Roberto

Magalhães, porque, afinal, nós não podemos viver nesse clima de emendamento. E

sabem por que nós vivemos num clima de emendamento? Porque tudo foi colocado

na Constituição. Sendo assim, quando se quer modificar algo, tem-se de modificar a

Constituição.

A verdade é que se diminuiu a área discricionária do legislador ordinário e do

julgador. O legislador ordinário tem pouco a decidir, tem pouco a escolher. A sua

capacidade discricionária fica reduzida, como fica reduzida a discricionarieade do

julgador. Tudo está limitado pela amplitude da Constituição Federal, e isso faz com

que tenhamos emendas constitucionais que não são emendas alterando o artigo tal,

ou o parágrafo tal do artigo tal; são verdadeiros códigos! Cada nova emenda

constitucional agora é um como código.
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Vou ilustrar isso com um fato que me contou Rubens Approbato Machado.

Em dado instante, em São Paulo, um juiz chegou a uma decisão, numa tarde

quando era iminente a modificação do conteúdo de uma medida provisória. No dia

seguinte, reeditada a medida provisória, caducou aquele dispositivo que amparava a

sentença, que só foi publicada no dia seguinte. Aí surgiu uma dúvida: o que se

aplica? O momento da prolação da sentença ou o momento da publicação da

sentença? Isso foi parar nos tribunais. Não há insegurança jurídica maior do que

essa, do que uma decisão recém-prolatada, ancorada num sistema legal vigente, ser

destruída por uma nova vontade.

Em tempo, eu falo da medida provisória porque, evidentemente, questões

como medida provisória são aquelas que hão de ser revistas. Trata-se de questões

referentes à reformulação política do País, à repactuação do pacto federativo para

que a Federação não seja apenas algo no papel, formal, mas que seja real. Tudo

isso há de ser feito numa ampla revisão.

Eu estou falando tão entusiasticamente porque estou me sentindo no âmbito

de um debate lá na PUC, na São Francisco, com o Prof. Comparato. Há algo que eu

quero manifestar aos senhores professores, ao Relator, ao autor, aos colegas

Deputados, a todos os que estão aqui. Trata-se de ponderações para meditarmos

sobre esses elementos.

Não há dúvida de que a luta política sempre existirá, seja sob esta

Constituição ou quando numa revisão maior. É interessante, mas eu me surpreendi

um pouco com essas afirmações. O Deputado Luiz Carlos sabe disso. Quando eu

emiti parecer ao seu projeto, eu achava que estava, de alguma maneira, digamos

assim, brecando, paralisando as movimentações que visam a uma Constituinte,

porque esta, sim, rompe todos os valores constitucionais.

Curiosamente, eu verifico, eu ouço que isso pode ser também — para usar

uma expressão entre aspas — uma espécie de “golpe constitucional”. E não é isso.

É interessante notar como há uma distância, muitas vezes, entre o que se produz, o

que se fala, o que se pensa e o que se interpreta. A interpretação, muitas vezes,

está muito longe da nossa intenção.

É interessante. Quando propusemos a revisão, nossa intenção era preservar

direitos. Houve um momento, Professor, talvez há 1 ano, em que começou uma
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campanha muito forte por uma Constituinte. E isso, no meu modo de ver, seria

deletério para o sistema jurídico nacional.

Daí por que pedi licença para estas breves palavras, a fim de também

submetê-las aos eminentes professores.

Concedo a palavra ao nobre Prof. Fábio Konder Comparato.

O SR. FÁBIO KONDER COMPARATO - Peço desculpas por ter de ser muito

breve, pois terei uma entrevista com o Senador Jefferson Peres, marcada há mais

de 1 semana.

Quero tecer alguns comentários a respeito do que foi aqui debatido. Esse

debate já extravasou do Congresso Nacional. O Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil, em sua reunião plenária de ontem, já se manifestou

claramente contra essa proposta de emenda constitucional, fundando-se num

brilhante parecer do Prof. José Afonso da Silva.

O emendamento diário da Constituição Federal, como diz o Deputado

Roberto Magalhães, que muito admiro, é algo sério. Imagina-se que, com uma

revisão constitucional, estancar-se-á o jorro das emendas constitucionais?! Será que

com essa revisão constitucional fica doravante proibido o uso da iniciativa de

emendas constitucionais?! Entendo, assim como disse muito bem o eminente

Deputado Michel Temer, que só há uma solução para isso, qual seja, estabelecer

um critério dificultador, que, na verdade, é um critério de democracia autêntica, que

tem sido negada sistematicamente ao povo brasileiro. Cada mudança da

Constituição Federal precisa ser aprovada pelo povo. Aí, sim, teríamos um

estancamento desse jorro de emendas constitucionais.

Vou mais adiante. O ilustre Deputado João Alfredo fala em plebiscito para

autorizar o Congresso Nacional a rever a Constituição Federal. Um plebiscito, na lei

regulamentadora do art. 14 da Constituição (Lei Almino Affonso — Lei nº 9.709, de

1998), não deu esse objeto à decisão do povo. Na verdade, ilustre Deputado,

trata-se simplesmente de instituir — e o Congresso Nacional já poderia ter feito isso

há muito tempo — a iniciativa popular de emenda constitucional. Não há revolução

alguma nisso. A Constituição de São Paulo, Estado muito conservador, como todos

sabem, tem isso. No entanto, a Constituição Federal nega ao povo brasileiro a

iniciativa popular de emenda constitucional.
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Foram também lembrados alguns sérios problemas do Brasil, dentre muitos

outros. Em primeiro lugar, o endividamento público. Algum dos senhores tem a

menor dúvida de que este País está quebrado e de que não há a menor

possibilidade de se pagar a dívida pública? Será possível esquecer o fato de que,

ano passado, mediante esforço que repercutiu duramente nos investimentos

públicos, notadamente nos meios de transporte, assim como repercutiu duramente

nas políticas sociais, mediante a desvinculação dos recursos da União, que este

Governo estendeu até 2007 proposta do Governo Lula? Conseguimos fazer uma

economia de 93 bilhões de reais para pagar apenas os juros da dívida, e pagamos

153 bilhões de reais em 2005 de serviço da dívida.

Um banqueiro que foi meu patrão no Banco Itaú me dizia: “Capital, meu filho,

vamos avançando, vamos rolando. O importante é pagar os juros”.

Pois bem, se o Congresso Nacional até hoje não se debruçou sobre este problema,

seria a revisão constitucional que iria resolvê-lo?! As medidas provisórias, como foi

muito bem lembrado, são um aspecto ditatorial do Poder Executivo. Por que razão o

Congresso Nacional não corrigiu esse defeito até agora? Seria a revisão

constitucional capaz de corrigi-lo?

Quero chamar a atenção de todos aqui para um fato que me parece decisivo:

este País está desnorteado. Não existe um projeto nacional. Conversem com o

pessoal do Executivo: ninguém no Governo tem um projeto para este País. Falemos

com todos os partidos políticos: não existe um projeto para o País. Avançamos na

história de costas...

É justamente por isso que a Campanha Nacional em Defesa da República e

da Democracia, lançada pela Ordem dos Advogados do Brasil, agora na sua

segunda fase, está insistindo nisso. É preciso elaborar um plano nacional de

desenvolvimento que abranja a parte política, a econômica e a social. E não

esqueçamos a parte política, que nos interessa muito e, sem dúvida, é a mais

importante. É preciso criar na estrutura, na arquitetura do Estado brasileiro um poder

voltado exclusivamente para previsão e planejamento.

Tudo está nas mãos do Executivo, que pensa apenas durante 2 anos nos

assuntos nacionais, enquanto nos 2 anos seguintes pensa apenas em eleição ou

reeleição. O Congresso Nacional não tem condições de se transformar num poder
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de previsão e planejamento. Isso é fundamental que fique claro. É preciso

transformar a democracia não apenas em um regime de controle de poderes — o

que é importante para evitar abusos —, mas sobretudo num regime capaz de

dinamicamente resolver os problemas econômicos e sociais, sem o que

continuaremos com esse descrédito profundo do povo sobre a democracia.

Mas, como disse, e quero repetir, fiquei muito bem impressionado pelos

debates. Foi um progresso muito grande decidirem ampliar o debate sobre esta

matéria. E espero que num futuro não muito remoto estejamos aqui decidindo sobre

o futuro do País e sobre um verdadeiro plano nacional de desenvolvimento, um dos

sonhos de Celso Furtado.

Peço desculpas por ter que me retirar agora, mas não posso deixar de

comparecer ao compromisso antes assumido. Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Michel Temer) - Obrigado, Prof. Fábio

Konder Comparato.

Concedo a palavra ao Prof. José Geraldo de Souza Junior.

O SR. JOSÉ GERALDO DE SOUZA JUNIOR - Sr. Presidente, também serei

breve, até porque a exposição final do Prof. Comparato é a expressão do meu

entendimento sobre o tema. Vou usar desta prerrogativa de ter a palavra na réplica

ou na segunda volta da discussão para acentuar alguns pontos.

Sem dúvida, é uma situação extremamente complexa enfrentar este tema,

felizmente trazido ao debate nacional, eis que temos, na condução desse processo,

algumas das personalidades mais brilhantes do Parlamento brasileiro e do mundo

jurídico, como o Prof. Roberto Magalhães — permita-me V.Exa. que use o título de

professor que é —, o Prof. Michel Temer e o Deputado Luiz Carlos Santos, que está

inscrito nos Anais da vida republicana pela sua brilhante história parlamentar. Da

forma como abordam o tema, torna-se muito difícil esgrimir argumentos em

contrário.

Diante da limitação de discutir a admissibilidade constitucional, temos

invariavelmente de focar o tema sob o ângulo da política. E não é extemporâneo.

Venho de uma tradição de pensamento jurídico de que essa relação é intrínseca.

Afinal, meu projeto jurídico está consolidado num trabalho de pesquisa e

capacitação de assessoria jurídica de movimentos sociais, que se chama
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exatamente o direito achado na rua. Não se deve tratar da questão constitucional

sem essa relação necessária do direito político.

Ao focar por esse ângulo minha abordagem, faço-o com todo o respeito

histórico à luta política para consolidação das instituições democráticas,

notadamente o Parlamento, a Câmara dos Deputados. Não me referi à ilegitimidade

da discussão pelo Parlamento. Não foi minha essa expressão. A possibilidade de

golpe sim, e até me apoiei em Bonavides, mas assumindo que compartilho disso

somente se não tivermos cuidado. A situação é difícil.

O Deputado Michel Temer, designado Relator substituto, operou um exercício

muito delicado de sustentação do substitutivo atento à sua própria biografia, tanto

política quanto jurídica. Por isso, fez um exercício muito qualificado de resgate

daquilo que foi sua pregação teórica e política em relação a esses temas. E o disse

expressamente, contra si, no sentido de firmar que assumiu a posição de ser mais

objetivo que subjetivo no intuito de não se desviar de uma história. Por isso levantou

a questão de reinserir a proposta na senda do momento constitucional.

Foi por isso que me referi ao momento constitucional. Se vamos entrar nele,

vai ser fruto dessa discussão que se abre. E será tanto mais qualificada, própria,

quanto mais se alargue o campo das audiências públicas e dos debates

necessários.

O Presidente do Supremo Tribunal Federal comparecerá amanhã a esta

Casa. S.Exa. foi Constituinte; portanto, tem também uma história nesse processo. É

claro que isso significa considerar a memória dessa experiência. Para lembrar Santo

Agostinho, é memória da memória, mas seria um alargamento desse debate

necessário.

O Prof. Fábio disse que algumas questões não são solucionadas pelo processo de

revisão, o que dá a esse processo uma característica de vulnerabilidade quanto a se

colocar como um dado do momento constitucional sem que esse momento esteja

consolidado, esteja caracterizado. Não estamos debatendo, não há uma discussão;

as atenções estão concentradas nas CPIs e nas próximas eleições.

Esses temas em debate estão sendo diferidos por meio de representantes ou

de inteligências bem situadas. Não estão galvanizando o debate. Isso não significa
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que o povo esteja ausente. A teoria sociológica já fez a distinção entre consciência

real e consciência possível.

Num exercício de Lucien Goldmann a propósito da tomada do Palácio de

Inverno em Moscou, a distinção entre uma e outra foi com que ele ilustrou seu texto

de sociologia crítica, para lembrar que o povo que cuspia na tumba do Czar era o

mesmo que, no dia anterior, beijava o chão que ele pisava. Esse foi um povo que

traiu a sua história?! Não. Num momento de crise, viu aflorar a sua consciência

possível para além da sua consciência real.

Precisamos resgatar esse momento constitucional para focar as questões

postas nas intervenções. Por exemplo: ter a ilusão de que com a Constituição

resolveremos tudo, enquanto não resolvemos a relação entre Estado e sociedade,

que não é apenas a do Estado e a sociedade brasileira, mas tudo isso colocado

numa onda pós-dilúvio neoliberal, em que as instituições se refocalizam no mundo a

ponto de o conceito de regulação ser referido. Não apenas aquilo que aprendemos

como regulação jurídica, mas a incorporação de processos, de mecanismos, de

instituições, que produzem direito, ainda que sob forma não-legal — toda estratégia

de precarização e de flexibilização vem por esse ângulo.

Na área do trabalho, sob a forma proclamada de aceitação de que o

pactuado, o convencional prevaleça sobre o legal; a aceitação da supremacia do

contratual sobre o legal.

Na área dos grandes interesses que posicionam os países no contexto de sua

inserção no mundo, a questão é mais grave, porque isso nem sequer passa pelo

plano político, como aprendemos a considerar os problemas, mas pela mediação de

funcionários internacionais que decidem políticas públicas, assim subordinando os

Estados.

O Deputado lembrou a questão da educação. E a tensão gerada quanto à

educação como reivindicação da pauta da OMC e da pauta da soberania dos

países? E a questão do Acordo Multilateral de Investimentos — AMI na base do

pegar ou largar, em que a soberania e a jurisdição são flexibilizadas a ponto de os

Estados renunciarem a isso em nome dos objetivos de investimento internacional?!

O problema é mais sério e mais fundo, e um processo constituinte tem atores

que interferem com base em referências que se colocam de fora. Toda a reforma do
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Poder Judiciário, por exemplo, está na pauta do Banco Mundial. E os financiamentos

são subordinantes das opções na educação, na saúde, em vários campos. É

prudente essa lembrança e é importante não nos colocarmos na posição de Minerva

armada, saindo da cabeça de Júpiter como constituinte.

O Deputado Michel Temer lembrou bem: constituinte, não. Mas revisão é

assunto de pauta; porém, não pode ser. E por isso procurei recuperar a história, com

descolamento daquilo que se tornou parte agora da nossa cultura constitucional.

Não tenho nenhuma preocupação, receio ou questionamento quanto à

capacidade revisional do Parlamento reconfigurado como constituinte derivado para

revisão e reforma. O que me põe em causa é que isso não pode ser feito fora dos

marcos, dos parâmetros da Constituição. Daí essa necessidade cogente de que a

dificuldade não seja afastada, mas seja trabalhada. Não devemos sucumbir à

dificuldade, mas exercê-la, como o senhor fez, pela alternativa da indicação do

referendo, pela proposta de um plebiscito, ainda que lembre o Prof. Comparato que

isso não está na definição do modelo constitucional. Sim, e a proposta da OAB,

inclusive, é de ampliar o plebiscito por emenda constitucional para que o art. 14 o

aceite não só para este fim, mas até para revogabilidade de mandatos. Ele

mencionou isso, e este é o termo da proposta da Comissão de Defesa da República

e da Democracia, da OAB, à qual ele preside e da qual também sou membro.

Por isso me referi ao perigo de voltar a Constituição contra a Constituição,

porque o que ela nos oferece é este modelo de participação. Por conseguinte, ele

não pode ser abandonado, não só nos termos em que ela indicou — o poder

exercido diretamente —, como também nos termos do processo de sua refundação.

Eu imagino que, a prevalecer este procedimento, seria de bom alvitre que

esses cuidados fossem adotados. É difícil, mas para isso existem governantes, para

isso existem homens que estão acima e em condições de se colocarem na

perspectiva altiva daqueles que neles confiam para exercer a dificuldade, não

sucumbir a ela, e administrar seus encargos políticos, enfrentando essas

dificuldades.

Governar é difícil, legislar é difícil e julgar é difícil. Devemos renunciar a isso

porque é difícil? Não. Devemos exercer os requisitos dessa dificuldade.
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A maior dificuldade de um processo é ser democrata. Nós temos uma

tentação muito forte de assumirmos o despotismo esclarecido; temos uma tentação

muito forte em nos substituirmos pela representação dos que nos representam.

Fazer esse exercício, acho, é uma exigência da política contemporânea.

Eu penso que a Constituição, neste caso, não permite que ela seja revista

sem a manutenção do quorum de dificuldades.

Não acho que ela possa ser revisada, porque aí não se trata de uma simples

emenda; nem é uma emenda de longo alcance ou de amplo alcance, estruturante,

sem que o processo de revisão introduza na revisão o mesmo que foi introduzido no

processo de produção da Constituição: a participação popular, as comissões de

participação popular etc. Isso faz parte da cultura do Legislativo hoje. Ouvidoria,

Comissão Permanente de Participação não são invenções cerebrais; são

repercussões dessa mudança.

O País está constitucionalizado e hoje vive uma cultura de Constituição em

todos os campos. Hoje o povo fala da Constituição como antes falava das leis. Os

temas do Direito estão na Constituição, não estão mais nas leis. O Direito Civil se

constitucionalizou, o Direito Penal se constitucionalizou. A Constituição hoje é

partilhada pela sociedade de uma maneira valiosa, em todos os quadrantes. Na

Venezuela, o povo carrega a Constituição no bolso e fala de direitos, esgrimindo-a

como algo que é patrimônio seu. E olhe que nem passaram pelo processo que nós

passamos. E nós hoje falamos da Constituição como aspirou o Constituinte a que

falássemos. Hoje há outra conjuntura.

Em 1891, quando se lavrou a Constituição Republicana, a pergunta que se

fez na política, na história e no Direito foi se havia povo no Brasil. Não por acaso, o

historiador José Murilo de Carvalho escreveu um livro intitulado Os bestializados.

Esse título fez referência à manchete produzida pelo jornalista Aristides Lobo no dia

seguinte à Proclamação da República, indicando que o povo tinha assistido

bestializado a uma parada militar, estupefacto, ausente, fora do contexto; ainda num

sistema censitário. E por isso a referência ao processo constitucional, para recuperar

esse povo.

A Constituinte de 1946 foi forte porque o povo esteve presente. Nove

comunistas participaram do processo: Jorge Amado, João Amazonas, Carlos
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Marighella, Gregório Bezerra — Deputados constituintes. Nenhuma mulher! E era

uma Constituição do pós-guerra, do resgate, da democracia no confronto com o

fascismo, da luta do urbano e do rural, no sentido de afirmar um projeto nacional,

enfim, num contexto democrático, e muitos sujeitos ainda não estavam presentes.

As mulheres estavam ausentes? Não. As mulheres brasileiras foram

protagonistas das lutas pelo sufrágio. No Nordeste brasileiro, tivemos Nísia Floresta,

Alta de Souza, que conseguiram, no máximo, a posição de suplentes na Constituinte

de 1934.

Só me refiro a essas Constituições porque a de 1937, para mim, não é

Constituição; a de 1967, sim, ainda que num contexto extremamente limitado; a de

1969, menos ainda — uma emenda editada por uma junta militar, após um ato

institucional que manietou o Congresso.

Há, então, esse protagonismo, que não vem por ilação. Ou ele existe ou não

existe. A Constituição de 1988 inaugurou a possibilidade desse espaço de

participação. É a Constituição como uma coisa do povo.

Alguém dirá: “O povo está interessado em outras questões”. Não. Aquela

consciência possível se manifesta. Se o debate for aberto, se os espaços

democráticos forem cristalizados, essa presença será efetiva.

Penso que, a prosseguir nesse debate e nessa senda na qual tenho a maior

confiança pela qualidade dos homens que estão à frente desse processo, Deputado

Michel Temer, Deputado Roberto Magalhães — podemos ter diferenças teóricas,

diferenças políticas, mas naquele plano da pluralidade e do reconhecimento do lugar

próprio do pensamento do outro, na tolerância —, homens probos, penso que estes

cuidados têm de ser radicalizados: o quorum de três quintos, a participação, a

criação dos mecanismos para emendas, como foi feito na Constituição, por força do

Regimento, inclusive.

Concluindo, Sr. Presidente, quero dizer que participei dos debates de 1985

sobre a Constituinte. Agora, eu tenho confiança no discernimento de V.Exas.

Prof. Roberto Magalhães, a Constituição de De Gaulle foi recusada no

referendo.

O SR. DEPUTADO ROBERTO MAGALHÃES - E como foi promulgada?
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O SR. JOSÉ GERALDO DE SOUZA JÚNIOR - De Gaulle não era

propriamente um democrata, era um homem que tinha vencido a guerra.

Muito obrigado. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Michel Temer) - Agradeço a presença aos

ilustres professores, aos Srs. Parlamentares e aos demais que aqui estiveram.

Lembro que teremos reunião amanhã, às 11h, com o Ministro Nelson Jobim,

neste mesmo plenário.

Está encerrada a reunião.


